
PREFEI'nJR.A MUNICll"AL IDlE BACABAlL
C.N.P.J. lliO 06.014.3511~OOl-3g

LEI N". li 77 DE 09DE JANEiRO DE 2012.

Dispõe sobre a alteração da ES",rutu..ra

Administrativa da Prefeitura Municipal de

Bacabcl e dá outras providei1cias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE BACABA~,ESTADO DO MA.ltAN¥ÃO, no uso de
suas atribuIções legais, faz sabr a toOOsq~ a 'Câ;raa Mt.ricipal ,,?-OVOU e eu Sll!";cio::o a
seguL'lte.

LEi:

Art. 10_ Hcaa1t=.dooal1igo l°dalei~N.670ddO de F~ de 1993,q-,re~a

vigocaro:ma~m:I!ção:

"1 - GABINETE DO PREFEITO
1.1 - PREFEITURA - CHEFIA DE GABINETE
1.2 - SECRETÁRIA EXECUTIVA (02)

2 - SECRETARIA DE ADMlNISTRACÃO;
2.1 SECRETARIA ADJUN TA DE A-DMINISTRAiÇÃO;

2.2 DEPARTA..MENTO DE RECURSOS HUMANOS
2.2.1 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
2.2.2 CHEFIA DO GABINETE DO RI:!
2.2.3 SECRETÁRIA EXECUTIVA DO RH
2.2.4 SETOR DE LIMPEZA - CHEFE DE SETOR
2.2.5 INSPETOR DE SEGURft..NÇA.

2.3 - DEPARTAMENTO DE CONTABILIDA..DE
2.3.1 COORDENADOR DO DEPART A..MITh'TODE CONTABILIDADE
2.3.2 CHEFIA DO GABINETE DO DEPARTAME?\'TO DE CONTABILIDADE
2.3.3 SECRETÁRIO EXECUTfVO
2.3.4 SETOR DE At~ÁUSE E CONCILIACÃO DE CONTAS
2.3.5 SETOR DE ANÁLISE E EXECUÇÃÓ DAS DESPESAS
2.3.6 SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

2.3.7 SETOR DE REGiSTROS CONTÁBEIS

2.4 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
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2.4.! COORDENADOR DO DEPARTA.\1ENTO DE LICITAÇÃO
2.4.1.1 CHEFE DE GABINETE DO DEPARTAMENTO DE LicITACÃO
2.4. I .2 SECRETÁRIA EXECUTIVA .
2.4.1.3 PRIMEIRO MEMBRO SUPLENTE
2.4.1.4 SEGUNDO MEMBRO SUPLENTE

2.5 DEPARTAMENTO DE COMPRAS
2.5.1 COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
2.5.1.1 CHEFE DE GABINETE
2.5.1.2 SECRETÁRIO EXECUTIVO
2.5.1.3 SETOR DE ESTOQUE"

"2.6 - SECREfARIA DE AGRICULWLRA E MEIO A.MBffiNIE:

2.6.l-sECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBlliNTE
26.1.1-~ Témica.

26.12 - SECRETARIO DEADJUNIO DEAGJRIOULTIJRAE MEIO AMB!EN1E

262-CONSELHO MUNICIPAL DEDESEl\1VOLVJ:MEN1D RURAL SUSTENTAvP-L
263 -CONSEL'10 MUNICIPAL DE DEFESA 00 MEIO A.MIRIENTE

2.6.4-COORDENACAO DEAGRICULTlJRA EPECUARIA

26.4.1 --Divisãn de agricultum

2.6.4.12 - Divisib de ~ agríooJa
26.4.13-Divfsibde~e~

26.42-DMsfuJde~

26.42.1- DiviSndepro.J<;b;~

265 -COORDENACAO DE MEIO AMBIENTE EDESEl\1VOLV"lMENfO SD lh.O\;.iAVfL

2.65.l-o;visÊ'DdeG~~

265.1.1 - DiWfu> de ~eê.0se recursos rott!rnis
2.652 - DMs1IDde ec"~ m::bie7£a!

2.652.1 - Divisib de íi=li"",*, e defesaamb'<611al,
2.6522 - Divisã'ode lOOi'Jtornmmto e c:F.irole deqoolid;de~"
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I1- As wmpelências e ambu:iç5es dos C&"gOS eleocarlcs,~ lixzrlnm,fu= oo!imXO lie e'~
de liOOlt!o cem o c;ganogramaanexo II de&a Le'..

'2,g. SECREfARIA MUNICIP I\L DE ASSIS1ENCIA SOCIAL:
28.I-GalJineJeda Sa:re!ariaMucicipcl &~
28.1.1 - Coo!denação de progro.mas e ações de FIP
28.12- FundoMllIlicipa! de ~ Soei!!!
28.13-Coonlenaç1íoMunicipaldeDefesa CM!
28.1A.-CcooIeoaçãode ges!ãodo SUAS
28.l5-CMAS
21l.1.6-CMDCA
28.1.7 -CMPPD

28.1.8 -CMPBF
28.1.9-COM..sEA

28.1.10-CONSElliO 1U!ELAR

28.1.l1-CMETI

283- .DepaitanitiID I'!ureçOO Social Básica
283.1-~CRA..s

21D2 -Cooidemçibdo 1<1000
2833 -~deprograiIlllSpamaím;:as,ado~ejovms
2833.1-~deBmeffcioseSeN~

283.4 - Coordemr;ão de ~ aUIllt:!Íl!l e l1l.Jtric:-om!

2835 -Coord=:çã:l do cadastro Úllico

283.6-~deA~emlib: ••iltimde~elI"*;tlJS
283.7-~deProgrn!nase~pmacomllllidades~
21l3.8-CooldemçãodeApDioa~nilDgo~e~

28.4- Depatlamellto Social ~ de Media e AI1aoomplexidade.
28.4.l-Coord=lção<bCREAS

28.42 -Coordamção MUl'icipal do PETI RurnI e Uril9no
28.43-Coord=dJrde~ deAl!arompbàlllde.
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N - As COInpe1Jêtriase atnbuições dos cargos da SlV.AS seião ~ de a:cocd:l ClJm c
~ - SMAS =0 m, sendo 2S~ e atr:bui:jíes dos C!l!'gOS,fixadas re furma do
=o N deslaLei.

~ - Fica aIremda o Art. 9' daLe!1!IlmicipsI N. 670de lO de F~de 1993, gue~a V;'~l'L
rom aseguinrere:l!ção:

"Art9'-ASe::relar.aMunicipJ! de&J;!f'2l{ãD =í~com osseguimesca-gcs:
1 - Se::re;aOO Municipal ele &D!l"'<lÇÍk'

i.l -~Execu!iva

12 - Secr6ariaA4jUllla p!?IlI Fd"::açã:J

2.--conselho Municipal de EdllC'lÇib

3 -CooseIh:xle Alirn"n!&jiu EsroJ&-

4-Coose!hode~eCon!ro1eSocia!

13.-S~

13.1. - Supervisão Administrativa

i3.1.1.-Coordem!ção de Patrimô:Iio

13.l.l.I-~de moYeÓ.s eutensílios

13.1.12 -dqetalllWo t1il!1SfUb

iJ.l.l3 -.!liilltillDde r 'ÍJTtl=" e~
13.1.1.4 - &m:r Ih: AL"IlOxmifu:!o

13.l.lS -d;pa!:a"JWlo de VJgilãncia

13.1.1.5.1- Coon!e.naçãode Vigilância

13.12 - SupeIvisilo de Ra:ursc6!Jumlinos

13.121-Coordemçilo depesmd

13.l21.l-depaitalne:1lD OOlilrolee ~

13.12.12 -lÍej:hltalhtilÍíl liteilEl~JIDde~

13.13 - Sup::lvisi'.o de Ed;!O!ÇW Básica

13.13.1 - CocmIimção de Fdn;:açàn do Ü!rnpo
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13.13.1.1-lletalaHltlll1odeFlluc8;:ão doCampo

13.13.12 dej:mtalltlltode.rll,raçãoquiIomboIa

13.132 - CooId'n!çãodeEdn,'Z.Çãv Básica

!3.l3.21-depawlkiIto deerln::açfuJnJàrJliI

13.1322 dq:atawJtode Fmino~

13.1323-~deFmnoMédio

13.13.24-dqam..11t:IllodeEJA

13.1325-~deGesliloEsoolar

13.1.4 - SupeNisiio & Suporte 11!)sislerm de eDSim

13.1.4.1- Coordfmção de Jnserçilo Escolar

13.1.4.Ll-~ I~slaçroellOOnliS

13.1.4.12-~ detmllsfuâlcia

13.j.4.13-tlq:e!Ianr::>rtodemqu1vo,~gl2fdae~de~

13.1.42-C0cm:!enaç20de~

13.1.4.21-dt:pEtamentode!nllicadcm; edu::aciooais

13.1.422-~do Ftha ê\Sl ,

13.1.43 -Cooit!em;;ão de frequência =lar

13.1.43.1-~ooPBF, BVJ eBPC

13.15 - Supelvisão de Progil'illllt, e Projetos

13.15.1- ~ ProinID

13.15.1.1-Coordeoação de Laborn!ório proinfo

13.152-~ dePreslaçãodecootas

13.153 -dqJaillll:neuto de engenharia

13.1.6- SupeMsão de AI;" 1ft ,Ia.à ,Escolar

13.1.6.1-~deW.erendaFscol..~'

l3.1.6.1.I- Dêp!ntan=to de Nutrição

13.1.6.12- Depa.tlane!lID deaquisiçiioedmlbuição

fuagrafo Único - A SEMED, c:J!!JSlituída lIlX> termos da Li N. 705 de 11 àe r.;::lVe.:n!.".""70 ôe Im,

l=aS<'Zregidapelooovo~InI5==o VepetoÜlgp.\!O'e""na~oVI:~L\i

Art. ~- A S=etaria de Desenvo!vimenro Eoonômico, E.1J!PregOe p~ 00llStitui& pe'.a Lei N.
705m,ronfunne organograma = vn,p!!ssaa funciomrcnm a seguinte ~ Erlmici~~
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I. Secrelário de Desenvolvimemo Eoonômioo, Emp/égO e R€:OOa
1.1 Secre!ário Mljunto

12 Gabim:te do Secretírio

12.1.1.1 Depw:lame!ltú de PolitÍl:!!lsI:ndusrrias
12.12 ~deDislrito~.a!

12.13 ~ de Políticas de E.-np;-ego e Renda

12.13.1 Coo!denação de Progrnmas G=rlores de Emprego e R=le

12.1.4 Departamento de F.cooomia e Fs1a1fSli::a

12.1.4.1 ~deCoictEsde Dad:JseCCY'~ de M~

12.1.5 ~ deQua!ili~ Profis9.0.Cll

12.15.1 ~de Tek=rtros T=ologicos
12.152 Inslrutor

12.153 Coo!denatãn de Cur.sos de Qu!!liL'caçfu Profissic::w1
12.15.4 InsIrutor

Art. <f' - A Se::re!aria de Municipal de Cu.Jmrn, CllIlS!Í!k"da p& ~ N. 705193, romOlJ,1e
orgaoograma =0 vm, passa a funcionar com a seguinte estIu!i.IraadmíJlistllci.va

1. Secretaria de CuIiura
12 SecreImia k!ju:Jto de Cultura
2. Supervisão de memoria e documen!ar;ão
2.1 Coordenação de biblioteca pública municipal
22 Coordenação de arquivo público

23 Coordenação de Políticas Públicas de Cultura
24. CooIdenação de L'vroi e Leitura

3. Supervisão e Difusão cultural.
3.1Coordenação de Cu.'tLtta Populzr
3. I. IdqJaltame:1!o de artes ~
3.l.2dfp:rtamell!o de rrnBca
3.12.1direçã:> da escola de música
3.12.2dir:Y;iio da banda santa Cecilia
3.!.2.3direção do ComI Municipal
3.1.3dtpntame.trto de fuira dos produ!ores
3.l3.Idireção do Centro de A!lesai1loo
4.~deArtes ViSU!l!

5. Departamemo de Cultura Afio Desrendenie
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Art !'J'- rICa criadaa Assessoria de Comunic~ão (ASSECOM), pllrn fins das relaçõ..,os
intergovemamentais é órgão incumbido, dentre outras atribuições regimentais e com
observância do disposto no ~l o do art. 37 da Constituição Federal:

a) realizar as atividades de coordenação de imprensa e comurucação, reiaciollP.-!Z'Sli
execução dos serviços de divulgação, sistematização, registro e pubiicação jorr,alíS"cica
de atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgã:cs e r.ks entid2!C'es&
Administração Municipal Di..'"etae Indireta;

b) manter e atualizar o arquivo de informações jomaIístices e institucionais; e

c) planejar e executar as ações de marketing governamental.

Parágrafo único. A Assessoria de Comtm.ic~ão (ASSECOM) possui a seguinte
estrutura:

1. Gabinete do Assessor de Comunicação
1.2 Secreta.;a Executiva

2. Departamento de Administração
2. I Secreta.;a Administrativa

3. Departamento de Jornalismo
3.1 Divisão de Relações com a L"nprensa
3.1.1 Divisão de Redação

3.1.2 Divisão de Registro de Som e Imagem

4. Departamento de Divulgação e PublicidOOe

A £O H~. ~-'-- ~ ~"---'-- r '" _~~ di;, .-ft!t...!L- !V,,",""'aJ.! ~ """'" as ~ """"''''"'''' ~ ~ ,,,.~~ 2S.~ Gill

oomário.

GABllNETE 00 PRlEFE!YO MUNiCiPAL DE RAíCAJEP.JL,E[i)'lI'JlJIlXD 00

MARANHÃo EM @9DE JANEIRO DE 211U.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007

